
 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 025, DE 29 DE JULHO DE 2021 

 

 

Cancela, para correção de numeração, as publicações 
das Leis Municipais: 

NºOO1/2021; Nº002/2021; Nº003/2021; 

Nº004/2021; Nº005/2021; Nº006/2021; 

Nº012/2021; Nº013/2021; e dá outras providências. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE GUABIRABA, ESTADO DE PERNAMBUCO, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela da Lei Orgânica do Município,  
 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º  Fica cancelada a publicação das Leis Municipais de Nº 001, de 14 de junho de 

2021; Nº002 de 15 de março de 2021; Nº003 de 10 de maio de 2021; Nº 004 de 12 de abril de 2021; 

Nº 005 de 20 de abril de 2021; Nº 006 de12 de maio de 2021; Nº 012 de 05 de julho de 2021; Nº 013 

de 05 de julho de 2021; por erro de numeração sequencial, passando a vigorar, respectivamente, 
como Leis Municipais de Nº 341 de 14 de junho de 2021; Nº 342 de 15 de março de 2021; Nº 343 de 

10 de maio de 2021; Nº 344 de 12 de abril de 2021; Nº 345 de 20 de abril de 2021; Nº 346 de 12 de 

maio de 2021; Nº 347 de 05 de julho de 2021; Nº 348 de 05 de julho de 2021, todas com  republicação 

ora determinada. 
 

§ 1º - A republicação autorizada no presente decreto não implica em qualquer 

alteração no conteúdo da lei anteriormente publicada, corrigindo apenas sua numeração para 

restabelecimento de ordem sequencial histórica. 
 

§ 2º - Consta do anexo único do presente decreto quadro contendo relação 

consolidada das leis republicadas, correlacionando-as às respectivas numerações objeto de 

cancelamento. 
 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º . Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 
 

Barra de Guabiraba-PE, 29 de julho de 2021. 

 

 
 

 

DIOGO CARLOS DE LIMA SILVA 

Prefeito 



 

ANEXO ÚNICO 
Leis Municipais sancionadas em 2021 e 

CANCELADAS em 2021 para correção de 

numeração: 

CANCELADAS X REPUBLICADAS 

Leis Municipais REPUBLICADAS em 2021 para 

correção de numeração, se fazendo a correlação 

respectivamente de: 

REPUBLICADAS X CANCELADAS 

Lei Municipal Nº 001 de 14 de junho de 2021 Lei Municipal Nº 341 de 14 de junho de 2021 

 

       Lei Municipal Nº 002 de 15 de março de 20 21 Lei Municipal Nº 342 de 15 de março de 2021 

 

Lei Municipal Nº 003 de 10 de maio de 2021 Lei Municipal Nº 343 de 10 de maio de 2021 

 

Lei Municipal Nº 004 de 12 de abril de 2021 Lei Municipal Nº 344 de 12 de abril de 2021 

 

Lei Municipal Nº 005 de 20 de abril de 2021 Lei Municipal Nº 345 de 20 de abril de 2021 

 

   Lei Municipal Nº 006 de 12 de maio de 2021 Lei Municipal Nº 346 de 12 de maio de 2021 

 

       Lei Municipal Nº 012 de 05 de julho de 2021 Lei Municipal Nº 347 de 05 de julho de 2021 

 

       Lei Municipal Nº 013 de 05 de julho de 2021 Lei Municipal Nº 348 de 05 de julho de 2021 

 

 
Barra de Guabiraba, 29 de julho de 2021 

 

DIOGO CARLOS DE LIMA SILVA 

Prefeito 

 



 

 

 


